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Universidade Federal de Ouro Preto 

1 Resolução CEPE N° 2.741 1 

Aprova alterações curriculares para o 
Curso de Artes Cênicas. 

O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Universidade Federal de 
Ouro Preto, em sua reunião extraordinária, realizada em 23 de junho de 2005, no uso de suas 
atribuições legais, 

Considerando a solicitação do Colegiado do Curso de Artes Cênicas, encaminhada 
pelo ofício COACE/IFAC. 1. 003/05, 

RESOLVE: 

Art. 1 0  Aprovar a criação das seguintes disciplinas eletivas 

a) "Oficina de Expressão Corporal 1" (ART 418), com carga horária de 
sessenta horas (2T + 2P), totalizando três créditos e com a seguinte ementa: "Estudo da 
respiração como caminho para a criação cênica. 	Prática de exercícios respiratórios e 
conhecimentos de seus mecanismos fisiológicos e psicológicos. Estudo de cena fundamentada 
no trabalho respiratório". 

b) "Contato-Improvisação e estudos sobre o corpo" (ART 419), com carga 
horária de sessenta horas (2T + 2P), totalizando três créditos e com a seguinte ementa: "Origens 
e influências da dança contato-improvisação. 	Diferenças entre improvisação e contato- 
improvisação. 	Estudo dos princípios teóricos da dança contato-improvisação, articulando-os 
com as noções de corpo e de subjetividade. A prática da dança-contato improvisação como 
fonte de conhecimento sobre o corpo". 

Art. 21  Esta Resolução entrará em vigor a partir do 2 1  semestre letivo de 2005. 

Ouro Preto, em 23 de junho de 2005. 

Prof. ao Luiz Martins 
tRt'esidente 


